
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
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Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América 

 Cx. Postal 162 – CEP 15502-105 
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Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0035/2008 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE PROMOVA A INSTALAÇÃO DE 
REDUTOR DE VELOCIDADE OU SINALIZAÇÃO NO INÍCIO DA ESTRADA 
MUNICIPAL ADRIANO PEDRO ASSI, PRÓXIMO AO CRUZAMENTO DESTA VIA 
COM A RUA SÃO CARLOS E AO CENTRO DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL PROFª 
IRMA PANSANI MARIM). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja oficiado 

ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, promova a instalação 
de redutor de velocidade ou sinalização no início da Estrada Municipal Adriano 
Pedro Assi, próximo ao cruzamento desta via com a Rua São Carlos e ao Centro de 
Educação Municipal Profª Irma Pansani Marim. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   21 de Janeiro de 2008. 
 
 
OSMAIR LUIZ FERRARI 
OSMAIR FERRARI 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 
 

A instalação de redutores de velocidade e a sinalização de solo 
ou aérea é de suma importância para garantir a orientação do tráfego de veículos e, 
consequentemente, evitar acidentes. 

Nesse sentido, cabe ao Poder Público Municipal promover a 
instalação destes em vias públicas onde possam ocorrer acidentes, devido à alta 
velocidade empregada por alguns condutores de veículos. 

Tendo em vista que recentemente moradores do Jardim 
Eldorado, procuraram este Vereador onde solicitaram a instalação de redutor de 
velocidade ou sinalização no início da Estrada Municipal Adriano Pedro Assi, 
próximo ao cruzamento desta via com a Rua São Carlos, uma vez que no local já 
foram constatados diversos acidentes. 

Considerando ainda que o local fica próximo ao Centro de 
Educação Municipal Profª Irma Pansani Marim, o que requer mais atenção, pelo fato 
de por ali transitarem diversos alunos 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 
que a referida via pública, seja dotada com os dispositivos de segurança citados, 
visando assim, garantir a incolumidade de todos que por ali trafegam. 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

pe
lo

(s
):

 O
S

M
A

IR
 F

E
R

R
A

R
I.

(*
)(

*)
(*

) 
A

V
IS

O
: E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
O

I I
M

P
O

R
T

A
D

O
 D

E
 O

U
T

R
O

 A
P

LI
C

A
T

IV
O

 E
 P

O
D

E
 A

P
R

E
S

E
N

T
A

R
 D

IV
E

R
G

Ê 
 N

C
IA

S
 O

U
 F

A
LH

A
S

 N
A

S
 IN

F
O

R
M

A
ÇÕ 

  E
S

 E
X

IB
ID

A
S

. (
!)

(!
)(

!)
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
 D

A
 IM

P
O

R
T

A
ÇÃ

  O
: 1

7/
02

/2
02

6 
06

:5
3:

04
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-3

50
48

8-
7B

0J
6H

-1
E

4I
6L

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

mailto:camaravotuporanga@terra.com.br
http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/

